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RESPOSTA À PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

Sirvo-me  da  presente  para  disponibilizar  respostas  efetuadas  pela
Secretaria requisitante aos questionamentos efetuados por determinadas empresas em relação ao
Edital  do  Pregão  Presencial  nº  174/2.015,  que  objetiva  a  contratação  de  empresa
especializada para prestação de serviços de seguro total para 02 (dois) veículos novos da
frota municipal da Secretaria de Educação para o período de 12 meses:

1º) Esclarecimento primeiro questionamento: “O Edital exige que a contratada forneça em
caso de acidente, incêndio, roubo/furto, dentre outros sinistros, meio de transporte apropriado e
equivalente  para  que  o  condutor  e  os  ocupantes  do  veículo  retornem  para  a  cidade  de
Birigui/SP. Esse meio de transporte equivalente seria um outro ônibus? Ou podemos enviar um
outro transporte que possa suprir a necessidade do órgão como até mesmo o envio de taxis?”

Resposta: Conforme ofício nº 707/2015 da Secretaria de Educação: “O meio de transporte deve
ser apropriado e equivalente, visto que a empresa deverá garantir o transporte dos passageiros
em veículos que respeitem as normas do Código de Trânsito Brasileiro.”

1º)  Esclarecimento  segundo  questionamento: “Desta  feita,  pelo  presente  Pedido  de
Esclarecimento, solicita seja informado:  1. o valor individual dos ônibus a fim de viabilizar a
elaboração da proposta;  2.  se será aceita a cobertura básica de vidros (dianteiros,  laterais e
traseiros);  3.  se o valor da franquia será alterado, adequando-o ao veículo objeto do seguro
(ônibus).”

Resposta: Conforme  ofício  nº  703/2015  da  Secretaria  de  Educação:  “O  seguro  será  na
modalidade valor de mercado referenciado (100% tabela FIPE), porém seguem cópias das notas
fiscais  da  aquisição  dos  veículos  em  questão  (R$  259.250,00  cada).  Acerca  dos  demais
questionamentos, exige-se a cobertura de vidros e retrovisores para os veículos em questão, bem
como, o valor da franquia dos mesmos é o constante no edital do referido pregão.”

       Birigui, 11 de novembro de 2.015.
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